8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.06.2025

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 742/2025 DA MESA DIRETORA


O SR. DELEGADO CAMARGO - Questão de ordem, Senhor Presidente. Verificação de quórum. Verificação de quórum, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido o Deputado Cirone Deiró para relatar este projeto. Isso aqui é importante, a autorização da viagem do Governador. E logo depois, eu coloco a verificação do quórum, só aprovar esse. 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Presidente, aqui é o Projeto Decreto Legislativo 742/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Concede autorização ao Governador do Estado de Rondônia, Cel. Marcos José Rocha dos Santos, para se ausentar do país por período superior a 15 (quinze) dias, a contar de 6 de junho de 2025.”. 
O projeto está dentro da técnica legislativa, proposta aqui pela Mesa Diretora, dentro da legalidade, constitucionalidade, nós somos de parecer favorável. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado pelo parecer. Alguém para discutir o parecer? Não havendo. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

